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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Averbo de suspeito por questão de foro íntimo.

Ao Substituto legal.

JOÃO PESSOA, 28 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por EDSON SILVA DOS SANTOS, em face da MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, todos devidamente qualificados.

Pois bem. Quanto à gratuidade de justiça, a premissa é de que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, CF/88). 

Nos dias atuais, mais do que nunca, a total gratuidade da justiça só deve ser garantida àqueles para quem qualquer contribuição,
ainda que mínima, possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. E, sendo assim, para analisar o pedido de
gratuidade judiciária, entendo que a parte (concretamente) deve comprovar que, de fato, merece a assistência irrestrita do Estado,
sob pena de desvirtuamento do benefício processual, especialmente, ao se levar em consideração a possibilidade de parcelamento
ou redução percentual das despesas processuais. (art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC).

Acerca do tema, eis o entendimento pacífico do colendo STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. É assente o entendimento nesta Corte, segundo o qual a
presunção de hipossuficiência da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo possível ao juiz
exigir a sua comprovação. Precedentes do STJ. 2. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 3. Agravo
interno provido. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (AgInt no Recurso Especial nº
1.670.585/SP (2017/0103984-6), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 24.11.2017).

Portanto, as benesses da gratuidade total e irrestrita só deve ser garantida para quem, qualquer contribuição, ainda que mínima,
possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. 

Assim, para que este Juízo possa aquilatar a necessidade da assistência irrestrita do Estado, a parte autora deve EMENDAR a peça
pórtica em 15 dias e apresentar:

1) documento idôneo de comprovação da renda mensal do autor, tais como: cópia de sua última declaração de imposto de renda e,
em sendo isento, comprovar mediante declaração escrita e assinada pelo próprio interessado, conforme previsto na lei 7.115/83;

2) último contracheque ou documento similar;

3) guia de custas iniciais (art. 386, § 3º, do Código de Normas Judiciais (Provimento CGJ nº 49/2019, sob pena de indeferimento
da gratuidade judiciária;
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Ciente de que deixando de apresentar qualquer um dos documentos solicitados, a gratuidade será indeferida de pronto. Ressalto
que a presente medida não caracteriza óbice de acesso ao Judiciário, pois a parte pode ajuizar a demanda perante os Juizados
Especiais Cíveis sem qualquer ônus.

Não cumprida a determinação supra, fica desde já indeferida a gratuidade da justiça, devendo a parte autora ser intimada para
adimplir o valor das custas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do processo sem
resolução do mérito.

Intimação necessária.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2020.

                                                  ANDRÉA CARLA MENDES NUNES GALDINO

Juiz(a) de Direito

PORTARIA GAPRE nº 578 de 06/04/2020.
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SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

Processo nº. 0802864-34.2019.8.15.2001 

 

 

EDSON SILVA DOS SANTOS, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores devidamente 

constituídos, em atendimento ao despacho exarado no ID 29748969, vem à 

presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Ab initio, insta esclarecer que se trata o Promovente de um simples 

agricultor que não possui vínculo de emprego, nem tampouco renda fixa ou 

declarada. Aliás, em razão das sequelas decorrentes do acidente que o 

acometeu, se encontra atualmente incapacitado de desenvolver qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta o sustento. 

Diante de tal realidade, se torna crível que nestas condições não 

disponha o Autor de outros meios documentais para comprovar a sua situação 

financeira, senão através da declaração de hipossuficiência firmada e carreada 

aos autos, onde o mesmo se declara “pobre na forma da Lei”, assumindo o 

ônus de sofrer as penalidades jurídicas por eventual falsidade em sua 

afirmação. 

Ora, é de conhecimento geral que o Estado da Paraíba possui as mais 

elevadas custas processuais, o que faz total discrepância com o poder 

aquisitivo da maioria da sua população, não sendo diferente com o que ocorre 

com a Demandante, uma vez que, caso seja obrigado a arcar com a vultosa 

quantia de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais e cinquenta e sete 

centavos) como condição para ingressar com a presente ação, tal fato poderá 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

comprometer significativamente a sua própria subsistência e a dos que dele 

dependem (Guia de custas processuais anexas).  

Como se sabe, a lei exige para que a parte obtenha os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, tão somente a sua simples afirmação na petição 

inicial de que não está em condições de pagar as custas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou da sua família.  

Isto é, a declaração de insuficiência econômica é presumida verdadeira 

podendo ser feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim, nos 

termos do artigo 99 §3º do CPC. 

Neste viés, a própria Constituição Federal, não impõe ao necessitado o 

ônus de provar sua incapacidade financeira, sob pena de inevitável restrição do 

acesso à justiça, consagrado como direito fundamental (CF/88, art. 5º, XXXV). 

Desse modo, a simples declaração de insuficiência de recursos feita 

pela pessoa natural é eficaz para incidir a presunção legal ou judicial. 

Ademais, importante destacar, o juiz somente pode indeferir o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. 

  Dito isto, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 06 de maio de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de
conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no
procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico
a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. LUCIANO JOSE LIRA MENDES, médico
ortopedista, telefones (83) (83) 99984-8151, e-mail:
LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Fixo o valor dos
honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em
razão do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado entre a
Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado,
correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,
salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas
sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins
de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a
entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as
lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum
membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente?
8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial
incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10%
ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação.
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A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para
serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no
processo e outra via para ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se
pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em
audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma
parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 12 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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